
Governo Municipal de 

MORRINHOS 
Trabalho e Compromisso 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DES 

ANEXO II 
MINUTA DA PROPOSTA 

Local e data 

A 
Prefeitura Municipal de Morrinhos-CE. 

Ref.: PREGAO ELETRONICO N° 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a V.Sas. nossa proposta para execugio das obras objeto do Edital de PREGAO 

ELETRONICON° — — pelopreço global de R$ ( ). 

MARCA / 

ITEM ESPECIFICACAO DO ITEM | UND. | QTD. M:':) : l;:;/ V. UNIT. | V. TOTAL 

FABRICAÇÃO 

? 
(88) 3665-1130 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitagdo, nos comprometemos a assinar o 
contrato no prazo determinado no documento de convocagio, indicando para esse fim o Sr. 

Carteira de Identidaden®. ______ 
expedida em / / , Órgão Expedidor e CNPJ/CPF nº 
como representante legal desta empresa. 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 

corridos, a contar da data de abertura da licitação. 

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas 
no Edital da licitação e seus anexos. 

( ) dias 

Atenciosamente, 

FIRMA PROPONENTE / CNPJ REPRESENTANTE LEGAL / CPF 

ANEXO Il 
MINUTA DE DECLARACOES 

(29 educacao@morrinhos.ce.gov.br morrinhos.ce.gov.br 
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ANEXO II-A 
(Nome da Empresa), inscrita no CNPJ sob o nimero com enderego sito a 
declara, sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, 
especialmente para fins de prova em processo licitatério, junto ao Municipio de 
Estado do Cear4, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos. 

ANEXO II-B 

O responsavel legal pela empresa ..., CNPJ Nº: 
vem, informar a V.Sas., sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa 
prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatério N.2__, junto ao Municipio 
de Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 

27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da 

Constituigdo Federal, ndo emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

[ ] Ressalva entretanto que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz. 

ANEXO II-C 

(Nome da Empresa), inscrita no CNPJ sob o número — . , com enderego sito 
à —  declara,dequecumpreas exigéncias de reserva de cargos para pessoa com 

deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia Social, previstas no art. 93 da Lei nº 

8.213/1991; : 

(88) 3665-1130 

q 
b educacao@morrinhos.ce.gov.br 
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ANEXO IV 
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO - 

CONTRATATO N ............ 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N2 ......../...., QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO, POR 
INTERMEDIO DO (] 
. E A EMPRESA 

0 municipio de ................, Inscrito no CNPJ N2 / — com sede a Rua S/N, 
.. CE, neste ato representado(a) pelo(a) ... ... (cargo e nome), nomeado(a) 

pela Portaria nº e 20.., doravante denominado CONTRATANTE, e 

o(a) inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº , sediado(a) na 

em .. doravante designado CONTRATADO, neste ato 
(nome e função no contratado), conforme atos 

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta 
no Processo nº . ... € em observancia as disposi¢des da Lei nº 14.133, de 2021 e 
do Decreto Municipal nº resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente da Dispensa de Licitagdo n. .../.., mediante as clausulas e condições a seguir 
enunciadas. 

representada por 

constitutivos da empresa 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratagdo de - 

CE, nas condigdes estabelecidas no Termo de Referéncia. 

1.2. Objeto da contratagdo: 

MARCA / 
- ITE MODELO /ANO | QTD| VALOR | VALOR 

M | ESPECIFICAÇÃO | UND DE _ . | UNITARIO | TOTAL 
FABRICAGAO 

1 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratagdo, independentemente de 
transcrigdo: 

1.3.1. 0 Termo de Referéncia que embasou a contratagio; 
1.3.2. O Edital de Licitação; 

1.3.3. A Proposta do Contratado; e 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E PRORROGACAO 
2.1. 0 prazo de vigéncia da contratagio é de ... contados do(a) 
prorrogével na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 

(88) 3665-1130 (n educacao@morrinhos.ce.gov.br morrinhos.ce.gov.br 52 = 
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3. — CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

4. — CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. — CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
5.1. PREÇO 
5.1.1. O valor total da contratação é de R$. - 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos de fornecimento e serviços efetivamente 
prestados. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
5.2.3. Justificamos a não adoção do Cartão de Pagamento previsto no art. 75, $ 4º, da Lei nº 

14.133/21, como meio preferencial para pagamento, haja vista a ausência de 
regulamentação municipal sobre a matéria, e pela ausência de operacionalização de tal 

sistemática pelas instituições financeiras legalmente estabelecidas na sede do município. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 
5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice IGP-M de correção monetária. 
5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto 
da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referéncia. 

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante devera comunicar a empresa 

para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
5.4.3. 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessarios e essenciais do documento, tais 
como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

(88) 3665-1130 @ educaca orrinhos.ce.gov.br > morrinhos.ce.gov.br 
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e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retengdes tributarias cabiveis. 
5.4.4. Havendo erro na apresentagao da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstincia que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficara sobrestado até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipbtese, o prazo para pagamento iniciar-se-4 após a 
comprovagdo da regularizagdo da situagdo, ndo acarretando qualquer ônus para o 
contratante; 
5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovagio 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sitios eletrénicos oficiais ou a 
documentagdo mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
5.4.6. Previamente a emissdo de nota de empenho e a cada pagamento, a Administragao 
devera realizar consulta aos sitios eletr6nicos oficiais para: a) verificar a manutengdo das 

condições de habilitagdo exigidas no edital; b) identificar possivel razio que impeça a 
participagdo em licitagdo, no ambito do órgão ou entidade, proibigdo de contratar com o 

Poder Piblico, bem como ocorréncias impeditivas indiretas. 

5.4.7. Constatando-se, junto aos sitios eletrdnicos oficiais, a situagdo de irregularidade do 

contratado, seré providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera 
ser prorrogado uma vez, por igual perfodo, a critério do contratante. 
5.4.8.Ndo havendo regularizacio ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante devera comunicar aos órgãos responsaveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto a inadimpléncia do contratado, bem como quanto a existéncia de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessarios para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessarias a 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serdo realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisdo do contrato, caso o contratado não regularize sua situagio 
junto aos sitios eletrdnicos oficiais. 

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributaria prevista na legislação 
aplicavel. 
5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serdo retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislagdo vigente. 
5.4.12. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n? 123, de 2006, não sofrera a retengéo tributaria quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
aapresentagao de comprovagio, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributério favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE 
6.1. Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orgamento estimado,em / / . 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os pregos 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice Geral de Pregos 

- Mercado (IGP-M) exclusivamente para as obrigagdes iniciadas e concluidas após a 
ocorréncia da anualidade 

(88) 3665-1130 @ educaca 
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6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

" 7. — CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do órgão para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) 
dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, 82º, da Lei nº 14.133/21. 

7.2.A Administragio não respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados a execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorréncia de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

(88) 3665-1130 

? 
morrinhos.ce.gov.br @ educacao@morrinhos.ce.gov.br 

RUA JOAQUIM CORIOLANO ROCHA, S/N, CENTRO, 
CEP: 62.550-000 - MORRINHOS - :'E ª Á CNPJ: 07.566.920/0001-10 



(88) 3665-113 @ educacac@ 

Q 

3 MORRINHOS — * 
Trabalho e Compromisso 

8. — CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
8.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da entrega dos itens para 

representá-lo na execução do contrato. 
8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade. 
8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137,ID); 
8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os produtos nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
8.1.6. Não contratar, durante a vigéncia do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, paragrafo tinico, da Lei nº 14.133, de 

2021; 
8.1.7. Quando não for possivel a verificagdo da regularidade junto aos sitios eletrénicos 
oficiais, a empresa contratada devera entregar ao setor responsavel pela fiscalizagdo do 

contrato, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 

2) certiddo conjunta relativa aos tributos federais e a Divida Ativa da Unido; 3) certiddes que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede 
do contratado; 4) Certiddo de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certiddo Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT; 

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigacdes previstas em Acordo, 

Convengao, Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdencidrias, tributarias e as 

demais previstas em legislagio especifica, cuja inadimpléncia não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorréncia anormal ou acidente que se verifique. 
8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos a execução do empreendimento. 

8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranga de pessoas ou 

bens de terceiros. 
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8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilancia de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessario a execugio do objeto, durante a vigéncia do contrato. 

8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observancia as normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinagdes dos Poderes Piblicos, mantendo sempre limpo o local dos 
servigos e nas melhores condições de seguranga, higiene e disciplina. 
8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para analise e aprovagéo, 

quaisquer mudangas nos métodos executivos que fujam às especificagdes do memorial 

descritivo ou instrumento congénere. 

8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizagdo do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
8.1.16. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condigdes exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratagdo direta; 

8.1.17. Cumprir, durante todo o periodo de execugdo do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, paragrafo tinico); 
8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informagoes obtidas em decorréncia do cumprimento 

do contrato; 

8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementé-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatorio para o atendimento do objeto da contratagdo, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n® 14.133, de 2021. 

8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de dmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de seguranca do Contratante. 

9. — CLÁUSULA NONA- OBRIGAGCOES PERTINENTES A LGPD 
9.1  Aspartes deverdo cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 

a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razdo do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentagdo da 
proposta no procedimento de contratagdo, independentemente de declaragdo ou de 
aceitacdo expressa. 

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os principios do art. 62 da LGPD. 
93 — É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipéteses 
permitidas em Lei. 

9.4 —A Administragio devera ser informada no prazo de 5 (cinco) dias tteis sobre todos 

os contratos de suboperagao firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado elimina-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 
que houver necessidade de guarda de documentagdo para fins de comprovagio do 

cumprimento de obrigacdes legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 
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96 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
9.7 0 Contratado dever4 exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente clausula, permanecendo integralmente responsavel por garantir sua 

observancia. 
9.8  O Contratante podera realizar diligéncia para aferir o cumprimento dessa clausula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovagio 
formulados. 
9.9 O Contratado devera prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogavel 
justificadamente, quaisquer informagdes acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 
virtual controlado, com registro individual rastreavel de tratamentos realizados (LGPD, art. 
37), com cada acesso, data, hordrio e registro da finalidade, para efeito de responsabilizagéo, 
em caso de eventuais omissoes, desvios ou abusos. 
9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a 
fim de garantir a reutilizagdo desses dados pela Administragdo nas hipéteses previstas na 

LGPD. 
9.11 O contrato esta sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 
meio de opinides técnicas ou recomendagdes, editadas na forma da LGPD. 
912 Os contratos e convénios de que trata o $ 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

10. CLAUSULA DECIMA - GARANTIA DE EXECUGAO 
10.1. Não havera exigéncia de garantia contratual da execução. 

11. CLAWSULA DECIMA PRIMEIRA - INFRACOES E SANÇÓES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 
que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratagio, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execugdo ou da entrega do objeto da contratagdo sem 
motivo justificado; 
h) apresentar declaragdo ou documentagéo falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletronica ou execugdo do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

D) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
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) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei nº 12.846, de 12 de agosto de 2013. 
11.2. Serdo aplicadas ao responsével pelas infragdes administrativas acima descritas as 
seguintes sangdes: 
i) Adverténcia, quando o Contratado der causa à inexecugdo parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2¢, da Lei); 
1D Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, $4º, da Lei); 
i Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alineas b, ¢, d, ¢, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $5º, 
da Lei) 

iv) Multa: 

(1)  moratéria de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dias) dias; 
(2)  moratéria de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
do contrato, até o maximo de 10% (dez por cento) pela inobservéncia do prazo fixado para 
apresentag3o, suplementação ou reposição da garantia. 

(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administragdo a promover a rescisão 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme 
dispde o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
(3)  compensatéria de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecugdo total do objeto; 
11.3. A aplicação das sangdes previstas neste Contrato não exclui, em hipétese alguma, a 
obrigagdo de reparação integral do dano causado a Contratante (art. 156, §99) 
11.4. Todas as sangdes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §79). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias uteis, contado da data de sua intimagdo (art. 157) 
11.4.2.Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferenca sera descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §89). 
11.4.3. Previamente ao encaminhamento a cobranga judicial, a multa podera ser recolhida 
administrativamente no prazo maximo de 30 (tinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicagdo das sanções realizar-se-4 em processo administrativo que assegure o 

contraditério e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e paragrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.6. Na aplicagdo das sangdes serdo considerados (art. 156, §12): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 
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11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159) 

11.8. A personalidade jurfdica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusdo patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas a pessoa juridica serão estendidos aos seus administradores e 

sécios com poderes de administragdo, à pessoa juridica sucessora ou a empresa do mesmo 

ramo com relagio de coligagdo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditério, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

analise juridica prévia (art. 160) 

11.9. O Contratante devera, no prazo maximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicagdo da sangdo, informar e manter atualizados os dados relativos as sangdes por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no ambito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161) 
11.10. As sangdes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n® 14.133/21. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA EXTINCAO CONTRATUAL 
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou ndo as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando esta ndo dispuser de créditos orgamentarios para sua continuidade ou quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
12.1.2. A extingdo nesta hip6tese ocorrera na préxima data de aniversario do contrato, 
desde que haja a notificagdo do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 
2 (dois) meses de antecedéncia desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da ndo-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversario, a extingdo contratual ocorrera apés 2 
(dois) meses da data da comunicagdo. 

12.2. 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigagdes nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditério e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipétese, aplicam-sestambém os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.2.2. A alteração social ou modifica¢do da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejara rescisdo se ndo restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1.Se a operagdo implicar mudanga da pessoa juridica contratada, devera ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.3. 0 termo de rescisdo, sempre que possivel, sera precedido: 
12.3.1. Balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizagdes e multas. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 
L.Gestão/Unidade: 
II.Fonte de Recursos: 
111.Programa de Trabalho: 
IV.Elemento de Despesa: 

13.2. A dotagdo relativa -aos exercicios financeiros subsequentes sera indicada apés 
aprovagdo da Lei Orçamentária respectiva e liberagdo dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. Na dotagao: 

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serdo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposigdes 
contidas na Lei n® 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposiges contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - C6digo de Defesa do Consumidor 
- e normas e principios gerais dos contratos. 

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - ALTERAGOES 
15.1. Eventuais alteragdes contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei n® 14.133, de 2021. 

15.2.0 CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressdes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. As supressdes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderao 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 
contrato. 
15.4. Registros que não caracterizam alteragdo do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebragao de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA - PUBLICACAO 
16.1. Incumbira à CONTRATANTE providenciar a publicagdo deste instrumento nos termos 
e condigdes previstas na Lei nº 14.133/21. 

17. CLAUSULA DECIMA SETIMA - FORO 
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Morrinhos, Estado do Cear4 para dirimir os litigios que 

decorrerem da execugdo deste Termo de Contrato que ndo possam ser compostos pela 

conciliagdo, conforme art. 92, $1º da Lei nº 14.133/21. 

CONTRATANTE: CONTRATADA: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EMPRESA 
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ANEXO V - Minuta de Ata de Registro de Preços 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

NEA san 

O(A).....(órgão ou entidade pública que gerenciard a ata de registro de preços), com sede 
na cidade de ........ inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) 

pelo(a) ..... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº de ...... de 202.., publicada 
E am de ... de ... de ....., portador da matricula funcional nº , considerando o 

julgamento da licitagao na modalidade de pregão, na forma eletrdnica, para REGISTRO DE 

PRECOS n? ....../202.., publicada no ..... de ...../..../202...., processo administrativo n.2 ........ " 
RESOLVE registrar os pregos da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 
acordo com a classificagdo por ela(s) alcancada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condigdes previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes as normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 12 de abril de 2021, no Decreto n.2 11.462, de 31 de março 

de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o registro de precos para a eventual contratagdo de " 

especificado(s) no(s) item(ns).......... W0 i Termo de Referéncia, anexo ..... [do edital de 
Licitagdo nº ........./20..], que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 

pregos tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

DOS PRECOS, ESPECIFICACOES E QUANTITATIVOS 

0 prego registrado, as especificagdes do objeto, as quantidades minimas e méximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item Fornecedor (razdo social, CNPJ/MF, enderego, contatos, representante) 
do 
TR 

B Especificaga Marca \Modelo Unidade |Quantidad [Quantid Valor |Prazo 
K ° (se exigida(se exigido no eMéxima |ade Un \garanti 

no edital)  edital) Minima a ou 
validade, 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de pregos consta como 
anexo a esta Ata. 

ORGAO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
0 órgão gerenciador serd o .....(nome do 6rgio).... 
Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de pregos: 

Item nº Órgãos Participantes | Unidade Quantidade 
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DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PRECOS (item obrigatdrio) 
Durante a vigéncia da ata, os 6rgdos e as entidades da Administragdo Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que ndo participaram do procedimento de IRP poderdo aderir à ata de 
registro de pregos na condigdo de ndo participantes, observados os seguintes requisitos: 

apresentagdo de justificativa da vantagem da adesdo, inclusive em situações de provdvel 
desabastecimento ou descontinuidade de servigo piiblico; 

demonstragdo de que os valores registrados estão compativeis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
consulta e aceitagdo prévias do érgdo ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
A autorizagdo do órgão ou entidade gerenciadora apenas serd realizada após a aceitagdo da 
adesdo pelo fornecedor. 
0 órgão ou entidade gerenciadora poderd rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuizo 

a execugdo de seus préprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

Apés a autorizagdo do órgão ou da entidade gerenciadora, o drgdo ou entidade não 
participante deverd efetivar a aquisicdo ou a contratagdo solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigéncia da ata. 
0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo a efetivacdo da contratagdo, poderd ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitagdo do 6rgdo ou da entidade ndo participante 
aceita pelo érgdo ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigéncia da ata de registro de pregos. 

0 órgão ou a entidade poderd aderir a item da ata de registro de pregos da qual seja integrante, 
na qualidade de ndo participante, para aqueles itens para os quais ndo tenha quantitativo 

registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 
As aquisições ou contratagdes adicionais ndo poderdo exceder, por érgdo ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatdrio registrados na 

ata de registro de pregos para o gerenciador e para os participantes. 

0 quantitativo decorrente das adesées ndo poderd exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do niimero de drgdos ou entidades ndo participantes que 

aderirem à ata de registro de pregos. 

Para aquisi¢do emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 
órgãos e entidades da Administragdo Publica federal, estadual, distrital e municipal, a adesdo 

a ata de registro de pregos gerenciada pelo Ministério da Saúde ndo estard sujeita ao limite 
previsto no item 4.7. 

A adesdo a ata de registro de pregos por órgãos e entidades da Administragdo Pública 
estadual, distrital e municipal poderd ser exigida para fins de transferéncias voluntarias, não 
ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada a execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos pregos 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de pregos. 

VALIDADE, FORMALIZACAO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS E CADASTRO RESERVA 

Avalidade da Ata de Registro de Precos sera de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

1til subsequente a data de divulgagdo no PNCP, podendo ser prorrogada por igual periodo, 

mediante a anuéncia do fornecedor, desde que comprovado o prego vantajoso. 
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O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 

da Lei nº 14.133, de 2021. 
O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 
Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 
ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 
Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e 

Mantiverem sua proposta original. 
Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificagio dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratagio dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas condigdes 
estabelecidos no edital; e 

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de pregos nas 
hipéteses previstas no item 0. 
O prego registrado com indicação dos licitantes e fornecedores sera divulgado no PNCP e 

ficaré disponibilizado durante a vigéncia da ata de registro de pregos. 
Após a homologação da licitagdo ou da contratagio direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratagao direta, sera convocado para assinar a ata de registro 
de pregos, no prazo e nas condigdes estabelecidos no edital de licitagdo ou no aviso de 
contratagdo direta, sob pena de decair o direito, sem prejuizo das sangdes previstas na Lei 

n?14.133, de 2021. 
O prazo de convocagdo podera ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo, mediante 
solicitagéo do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administragéo. 
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A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 
Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 0, 
observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administragdo convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificagdo, para fazé-lo em igual 
prazo e nas condi¢des propostas pelo primeiro classificado. 
Na hipétese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contrata¢do nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualizagdo nos termos do edital, podera: 
Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificagdo, com vistas a obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do prego do adjudicatario; ou 
Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatéria, quando frustrada a negociagdo de melhor 
condição. 
A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133,de 2021; 
Em caso de criagdo, alteragdo ou extingdo de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniéncia de disposições legais, com comprovada repercussdo sobre os pregos 

registrados; 

Na hipótese de previsdo no edital ou no aviso de contratagio direta de clausula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 
No caso do reajustamento, devera ser respeitada a contagem da anualidade e o indice 
previstos para a contratação; 

No caso da repactuagio, podera ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratagao. 

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 
Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
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valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 
Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 
Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 
do seu registro, nos termos do item 0, sem prejuizo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e na legislação aplicavel. 
Na hipétese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocara os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificacao, 
para verificar se aceitam manter seus pregos registrados, observado o disposto no item 5.7. 
Se ndo obtiver êxito nas negociagdes, o órgão ou entidade gerenciadora procedera ao 

cancelamento da ata de registro de pregos, nos termos do item 0, e adotará as medidas 
cabiveis para a obtengdo da contratação mais vantajosa. 
Na hipétese de comprovagio da majoragdo do prego de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizard o prego registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 
mercado. 
0 órgão ou entidade gerenciadora comunicara aos órgãos e as entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos sobre a efetiva alteragdo do 

prego registrado, para que avaliem a necessidade de alteragdo contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PRECOS 
As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nas atas de registro de 
pregos poderdo ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de pregos. 

0 remanejamento somente poderá ser feito: 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
sera considerado participante para efeito do remanejamento. 
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Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 

2023. 
Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 
desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 
quantitativos informados. 
Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente do remanejamento dos itens. 

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do 
item 0, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, $ 2º, do Decreto 
nº 11.462, de 2023; ou 
Sofrer sanção prevista nos incisos Il ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos IIl.ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor nao ultrapasse o prazo de 
vigéncia da ata de registro de pregos, poderé o órgão ou a entidade gerenciadora poders, 
mediante decisdo fundamentada, decidir pela manutengio do registro de pregos, vedadas 
contratagdes derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sangao. 
0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 sera formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os principios do contraditério e 
da ampla defesa. 

Na hipétese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

podera convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificagao. 

O cancelamento dos pregos registrados poderd ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de pregos, total ou parcialmente, nas seguintes hipéteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas: 

Por razão de interesse público; 
A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou for¢a maior; ou 
Se não houver éxito nas negociagdes, nas hipóteses em que o preco de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, $ 32 e 27, § 4%, ambos do 
Decreto n® 11.462, de 2023. 

DAS PENALIDADES 
O descumprimento da Ata de Registro de Precos ensejara aplicagdo das penalidades 

estabelecidas no edital. 
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As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata. 

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 
CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 

do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou a entidade. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 

demais órgãos participantes (se houver). 

Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 
registrado(s) 
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ANEXO I - à Ata de Registro de preços nº xxx/xxxx 

Cadastro Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os 

itens com preços iguais ao adjudicatário: 

Item|Fornecedor (razão social, CNP]/MF, endereço, contatos, representante) 

do 
TR 

Especificaçã Marca Modelo Unidade |Quantidad |Quantid Valor |Prazo 
x P (se exigida(se exigido no eMaxima jade Un \garanti 

mo edital) — jedital) Minima a ou| 

” validade| 

Seguindo a ordem de classificagdo, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 
proposta original: 

Item |Fornecedor (razdo social, CNPJ/MF, enderego, contatos, representante) 
do 
TR & 

Especificaç Marca Modelo Unidade |Quantidad QuantidValor |Prazo 
X ão (se exigida(se exigido no eMéxima |ade Un garanti 

no edital) ledital) Minima a ou| 
validade| 
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